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DECRETO N° 1.793 ,DE 18 DE JANEIi0 DE 1996.

Dispõe sobre a Corregedoria do Serviço Exterior-

•	 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 28 da Lei n° 7.501, de 27 de2junho de
1986,

DECRETA:

Art. 1° As questões relativas à conduta dos integrantes do Serviço Exterior, bom como
dos servidores do Ministério das Relações Exteriores em serviço no exterior, serão tratadas-pela
Corregedoria do Serviço Exterior.

Art. 2° A Corregedoria do Serviço Exterior será integrada por um Corregedor; nomeado
dentre os ocupantes de cargo de Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata .e por três
membros escolhidos ad hoc pelo Corregedor.

Parágrafo único. Os membros da Corregedoria serão escolhidos dentre os servidores do
Ivlinistério das Relações Exteriores que atuem em áreas com atribuições compatíveis coma matéria
submetida ao exame do Corregedor.

Art. 3° Compete à Corregedoria do Serviço Exterior zelar pela observância, por parte
dos integrantes do Serviço Exterior e dos servidores do Ministério das Relações Exteriores em serviço
no exterior, do conjunto de deveres, atribuições e responsabilidades previstos na Lei n° 7.501, de 27 de..
junho de 1986, bem como na legislação aplicável aos servidores públicos civis da União.

§ 1° Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, a Corregedoria deverá,
observado o disposto nos arts. 143 a 146 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990:

a) receber representações contra integrantes do Serviço Exterior ou servidor dq
Ministério das Relações Exteriores em serviço no exterior,

b) realizar sindicância prévia, com o objetivo de coligir dados para eventual instauração.
de processo administrativo disciplinar, em caso de dúvida razoável quanto à veracidade ou exatidão de
denúncia ou informação sobre qualquer irregularidade envolvendo integrantes do Serviço Exterior ou.
servidores do Ministério das Relações Exteriores em serviço no exterior,

c) determinar o arquivamento das representações ou denúncias que julgar improcedentes,
pela natureza ou pela falta de consistência dos fatos argüidos;

d) instaurar processo administrativo disciplinar para apurar irregularidades no âmbito do
Serviço Exterior.

§ 2° Os servidores do Ministério das Relações Exteriores, convocados pelo Corregedor
para integrar comissão de sindicância ou de processo administrativo disciplinar, somente poderão deixar
de fazê-lo em caso de impedimento devidamente justificado.

Art. 4° O Corregedor é a autoridade julgadora de processo administrativo disciplinar nos
casos de que trata este Decreto.

Parágrafo único. O Corregedor encaminhará o processo administrativo à autoridade
competente para a aplicação da penalidade correspondente.

Art. 5° A participação em comissões de sindicância e de processo administrativo
disciplinar por parte de servidores do Ministério das Relações Exteriores será considerada contribuição
de importância para o Serviço Exterior brasileiro.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de	 janeiro  de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sebastião do Rego Barros Netto

Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N°1.794 ,DE 18 DE JANEIRO	 DE 1996.

Dispõe sobre o remanejamento dos cargos em comissão
que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art: 84,-
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1° Ficam remanejados, do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado
para o Ministério da Marinha, quatro cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, sendo um DAS 101.5 e três DAS 101.3, oriundos de Órgãos extintos- dali
Administração Pública Federal, para apoio técnico-administrativo ao Grupo Executivo do... Setor-
Pesqueiro - GESPE.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de j aneiro  de 1996; 175° da Independência e 108° da República._

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Mauro César Rodrigues Pereira
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO DE 18 DE JANEIRO DE 1996

Distribui os efetivos de Oficiais da
Aeronáutica, em tempo de paz, a vigorar em
1996.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 1 2.da Lei ne 9.009, de 29 de março de 1995, decreta:

Art. 1 2 São distribuidos, para o ano de 1996, os seguintes
efetivos de Oficiais da Aeronáutica, de acordo com a Tabela de
Distribuição em anexo.

. 5 1 2 O Ministro da Aeronáutica, através de atos complemen-
tares para a execução deste Decreto, poderá alterar os referidos
efetivos, para atender às flutuações decorrentes da administração do
pessoal militar, respeitando o que estabelece o $ 2 2 do art. 1 2 da_Lei
n 2 9.009, de 29 de março de 1995.

S 2 2 A última alteração, prevista no parágrafo anterior;
servirá como base para a aplicação das proporções estabelecidas no
art. 61 da Lei n 2 6.880, de 09 de dezembro de 1980 - Estatuto dos
Militares - e conseqüente cálculo da quota compulsória.

Art. 2 2 Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia-DF, 18 de janeiro de 1996; 175 2 da Independência e
108 2 da Repúbli.ca.

FERNANDOHENRIQUECARDOSO
Leito Viana Lobo

ANEXO

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO

I - OFICIAIS DE CARREIRA

POSTOS

QUADROS

GENERAIS SUB

TOTAL

SUPERIORES INTER E SUBALT SUB

TOTAL TOTALTB MB BR CEL TCEL MAJ CAP 1TEN 2TEN

AVIADORES 7 20 33 60 188 360 429 568 695 165 2405 2465

ENGENHEIROS - 1 4 5 15 40 80 104 130 - 369 374

INTENDENTES - 1 5 6 50 135 220 191 193 10 799 805

MÉDICOS - 1 4 5 21 60 124 195 154 - 554 559

DENTISTAS - - - - 1 10 33 128 69 - 241 241

FARMACÊUTICOS - - - - 1 5 12. 47 26 - 91

INFANTARIA - - - - 3 27 78 96 94 - 298 298

ESP. AVIÕES - - - - - 4 26 15 - 26 71 71

ESP. COM - - - - - 5 34 30 - 29 98 98

ESP. ARM - - - - - 1 9 18 - 23 51 51

ESP. FOT - - - - - 1 7 5 - 11 24 24

ESP. MET - - - - - 4 27 23 14 5 73 73

ESP. CTA - - - - - 2 23 45 15 24 109 109

ESP. SUP TEC - - - - - 6 28 18 - - 52 52

Q0EA - - - - - - 55 81 101 237 237

QFO - - - - - - - 121 192 - 313 313

SUBTOTAL 7 23 46 76 279 660 1130 1659 1663 394 5785 5861

II - OFICIAIS TEMPORARIOS

QCOA - - - - - - - - 82 86 168 168

SUBTOTAL - - - - - - - - 168 168 168

TOTAL 7 23 46 76 279 660 1130 1659 2225 5953 6029

DECRETO DE 18 DE JANEIRO DE 1996

Declara de utilidade pública a
Associação Beneficente de Rio
Brilhante, com sede na cidade de Rio
Brilhante/MS, e outras entidades.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e tendo em vista c
disposto no art. lO da Lei n4 91, de.28 de agosto de 1935, e no art.
14 do seu regulamento, aprovado pelo Decreto n4 50.517, de 2 de_ maio
de 1961,

DECRE.TA:

Art. 14 São declaradas de utilidade pública federal
as seguintes instituições:




